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Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão Espelho do Órgão

Ação Orçamentária
8635 - Preservação Cultural dos Povos Indígenas

Momento LOA+CréditosMomento da ação:

2065 - Proteção e Promoção dos Direitos dos Povos IndígenasPrograma:
Preservar e promover o patrimônio cultural dos povos indígenas por meio de pesquisa, documentação, divulgação e
diversas ações de fortalecimento de suas línguas, culturas e acervos, prioritariamente aqueles em situação de
vulnerabilidade.

Objetivo:

Apoiar projetos e eventos que contribuam para a valorização cultural dos povos indígenas
Iniciativa:

30202 - Fundação Nacional do Índio - FUNAI
Unidade Orçamentária Responsável:

Esfera
10 - Orçamento FiscalFunção
13 - Cultura

391 - Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico
SubFunção

Fundação Nacional do Índio
Unidade Responsável

Tipo de ação
Atividade

Crédito Adicional
Origem

Especificação do produto
Projetos de pesquisa e documentação de línguas e culturas indígenas desenvolvidos, Projetos que resultem em Bem cultural preservado, Atividades e
projetos de promoção e valorização das culturas indígenas executados.

Implementação de pesquisas e projetos de documentação voltados para preservar o conhecimento, notadamente línguas ameaçadas de
desaparecimento, dos povos indígenas e capacitar pesquisadores indígenas para o seu registro.
Documentar, cadastrar, salvaguardar e difundir o conhecimento pertencente aos povos indígenas, especialmente aquele em situação de risco de
desaparecimento ou sob a guarda do Museu do Índio, visando torná-lo acessível à sociedade brasileira em geral e, em particular, às sociedades
indígenas.
Promover e realizar atividades que contribuam para a valorização do patrimônio cultural dos povos indígenas, à preservação e divulgação das
expressões culturais por meio de projetos elaborados em conjunto com as comunidades indígenas.

Base legal

Descrição

Constituição Federal de 1988; Lei nº 6001, de 1973; Lei nº 8159, de 08 de janeiro de 1996; Lei nº 5.513, de 20 de dezembro de 1977, regulamentada pelo
Decreto nº 88.173, de 02 de julho de 1981; Lei n. 6.513/77; Decreto 4.645, de 25/03/2003; Decreto-Lei nº 25 de 30 de novembro de 1937; Decreto nº 564, da 8
de junho de 1992; Portaria nº 693, de 19 de julho de 2000; Norma da Organização para o Museu do Índio, de 24 de outubro de 1988; Convenção 169 da
Organização Internacional do Trabalho - OIT e Lei 6.001/1973.

Ação de Insumo Estratégico

Não

Regionalização na Execução

Não

Beneficiário

Povos Indígenas.

Tipo de implementação: Direta Descentralizada

Implementação da Ação
Desenvolvimento de estudos e pesquisas sobre os povos indígenas, execução e ampliação do Programa de Documentação de Línguas e Culturas
Indígenas, possibilitando-lhes o acesso a mecanismos e conhecimentos técnicos para as suas próprias iniciativas de identificação e documentação de
suas línguas e culturas.
Realização de projetos em conjunto com os povos indígenas, possibilitando-lhes o acesso a mecanismos e conhecimentos técnicos para as suas
próprias iniciativas de identificação, classificação e documentação de suas culturas com adoção de procedimentos já desenvolvimentos pelo Museu do
Índio para esse fim. Implantação do Cadastro do Patrimônio Cultural Indígena. Realização de viagens para proceder os contatos e levantamentos
necessários aos trabalhos programados. Celebração de convênios e acordos de cooperação com instituições técnico-científicas.
Execução e fomento às atividades que incentivem a manutenção, revitalização e transmissão de práticas culturais constituídas por elementos,
linguagens e significados presentes no cotidiano, no modo de ser e de interagir dos povos indígenas e que compõem o universo da cultura material e
imaterial destes. Realização e apoio a eventos que promovam a diversidade cultural indígena. Fomento e apoio para instalação, funcionamento de
espaços culturais, além da divulgação e comercialização de artefatos da cultura material de forma sustentável.
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